
 
 

 
D E C R E T O       nº 2.707/2011 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 

 
 
 
 

          D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - Fica reajustado o preço máximo da consulta de 
psiquiatra, na atenção básica e média complexidade, de R$-25,00 (vinte e cinco reais), estabelecido 
no Decreto nº 2.575/2009, de 19/05/2009, para R$-50,00 (cinqüenta reais), que o município de Ban-
deirantes(PR), através da Secretaria Municipal de Saúde, assume a responsabilidade de pagá-la. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 25 de agosto de 2011. 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  
                              Prefeito Municipal 
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